
 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO DE PROFISSIONAL CREDENCIADO 

TERMO Nº 0xx/202x – FCBC 
  

Contratação de parecerista cultural  
credenciado por meio do edital de 
credenciamento nº 00x/2025, para o edital 
______________ que será realizado 
conforme a (legislação pertinente). 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - FCBC, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada na Rua 300, nº 50, Centro, CNPJ sob nº 
07.349.637/0001-37, representada neste ato, pelo seu Presidente, Allan Müller Schroeder 
portadora da carteira de identidade nº ____________, expedida pela SESP/SC, CPF sob 
nº ________________, doravante denominada CONTRATANTE, e ______________, 
residente na _______________________________, inscrita no CPF sob n° 
____________________________, doravante denominada CONTRATADO, celebram 
este termo de contrato em conformidade com a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0xx/202x – FCBC, o Edital Público de Credenciamento nº 00x/202x, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo, a contratação de _____________  credenciado 
por meio do edital de credenciamento nº 00x/2025, para o edital _______________ que 
será realizado conforme a (legislação pertinente) e demais documentos que o integram o 
processo licitatório de origem. 

1.2. Localização: _______________ 

1.3. Relação de itens objeto da contratação: _______________ 

1.4. Vinculam-se, ao presente contrato, como se transcritos estivessem, o Edital de 
Credenciamento nº 00x/2025 e demais documentos que integram o processo de dispensa 
de licitação, sendo obrigatório o cumprimento das cláusulas neles descritas. 

​
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Este Contrato firma-se em regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, sob a forma 
de execução INDIRETA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Descrição breve das especificações das análises e emissão de pareceres a serem 
contratadas. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. O valor total da contratação é de R$______________, conforme valores descritos no 
no Edital de Chamamento Público 00x/2025, ficando expressamente vedado o 
pagamento de qualquer valor adicional. 

4.2. O preço inclui todas e quaisquer despesas incidentes sobre a prestação, não 
existindo qualquer outro custo ao CONTRATANTE. 

4.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, após comprovação do 
serviço realizado e emissão da nota fiscal respectiva, devidamente acompanhada do 
comprovante de recolhimento do ISS. 

4.4. A nota fiscal deverá ser emitida conforme informações estabelecidas na Autorização 
de Fornecimento e encaminhada para a FCBC. 

4.5. O Município de Balneário Camboriú, em cumprimento ao Tema de Repercussão 
Geral n° 1.130 do Supremo Tribunal Federal (STF), irá ampliar as hipóteses de retenção 
de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes no pagamento de mercadorias e 
serviços, de acordo com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

4.6. Os valores estipulados neste contrato não serão reajustados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes 
deste Contrato: 

1.​ Executar o serviço, objeto deste contrato, com fornecimento de todos os ​
materiais, dentro das disposições contidas no Edital de Chamamento Público nº 
00x/2025 e seus elementos constitutivos.​
 ​  

2.​ Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação total ou ​ parcial 
do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ​ cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, ​ cisão ou incorporação, sem 
anuência do MUNICÍPIO.​
 ​  

3.​ Arcar, ​exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à ​
legislação tributária, social e trabalhista, com relação à execução do objeto deste 
contrato.​
 ​  

4.​ Arcar ​com todo ônus e obrigações concernentes a danos e prejuízos que ​
tenham causado ao Município de Balneário Camboriú e/ou a ​ terceiros, 
respondendo por si, seus empregados e prepostos.​
 ​  

5.​ Cumprir ​ todos os prazos estabelecidos neste contrato.​
 ​  

6.​ Cumprir ​ todas as leis, regulamentos, normas e posturas em vigor, ​
concernentes aos serviços sob sua responsabilidade, arcando com ​
quaisquer licenças, taxas, emolumentos, infrações, multas e ​ obrigações 
contra terceiros.​
 ​  

7.​ Participar à fiscalização, a ocorrência de qualquer fato ou condição que ​ possa 
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atrasar ou impedir a conclusão do serviço, comunicando por ​ escrito, no ​
prazo de 24 (vinte e quatro) ​ horas, contados da sua ocorrência.​
 ​  

8.​ Responsabilizar-se ​integralmente, pelos pagamentos referentes a serviços 
prestados por ​ terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE, qualquer 
obrigação sobre ​ eventuais débitos contraídos junto aos mesmos.​
 ​  

9.​ Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços ​ e 
materiais de boa aplicação e dentro das normas técnicas.​
 ​  

10.​Apresentar, ​ caso solicitado pelo Contratante, a qualquer tempo, no prazo de ​
05 (cinco) dias úteis, ​ contados da solicitação, quaisquer das comprovações 
de ​ regularidade.​
 ​  

11.​Manter todas as condições de habilitação e qualificação, durante toda ​ a 
execução do ​Contrato.​
 ​  

12.​Permitir, a qualquer hora do dia ou da noite, a mais ampla e completa ​
fiscalização por parte do preposto do CONTRATANTE ou terceiros por ​ ele 
indicados, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos ​ solicitados por 
escrito, através de seus agentes.​
 ​  

13.​Cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as Leis e ​ posturas 
Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, ​ sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes a que houver ​ dado causa. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes 
deste Contrato: 

1.​ Fornecer à Contratada, todos os dados e elementos que não constam do Termo ​
de Referência, necessários à perfeita execução dos serviços;​
 ​  

2.​ Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato;​
 ​  

3.​ Publicar extrato deste Contrato, no prazo e na forma da Lei; ​​
 ​  

4.​ Dar ​ apreciação e aprovação, caso proceda, dos relatórios de execução dos 
serviços, objeto deste contrato; e​
 ​  

5.​ Designar técnico (s) categorizado (s) para acompanhar o desenvolvimento dos ​
serviços, servindo de elo entre as partes contratantes;​
 ​  

6.​ Acompanhar ​e fiscalizar a execução do objeto;​
 ​  

7.​ Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que ​
venham a ocorrer em função da execução dos serviços;​
 ​  

8.​ Nos ​ casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, haverá a incidência ​ uma única vez, 
até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de ​ remuneração básica e juros 
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aplicados à caderneta de poupança, ​ aplicando-se a seguinte fórmula:​
 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

​ ​ ​ ​ I = (TX/100)/ 365 

TX = Índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOTAÇÃO/RECURSOS 

7.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, decorrentes do Contrato, 
correrão à conta da rubrica orçamentária e previstos na DOTAÇÃO: 

​ ​  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por agente público 
designado como gestor do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com 
apoio de fiscais, quando necessário. 

Gestor _______________ 
 

8.2. O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pelos encargos ou obrigações que são de sua competência. 

8.4. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência da 
CONTRATADA, o FISCAL DO CONTRATO deve notificá-la para que proceda às 
correções necessárias e, persistindo a irregularidade, comunicará à Secretaria de 
Compras, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas neste 
instrumento contratual, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por 
sua omissão. 

8.5. O FISCAL DO CONTRATO transmitirá por escrito as instruções, ordens e 
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer 
da execução do contrato. 
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8.5.1. As decisões e providências que ultrapassem a competência do FISCAL DO 
CONTRATO deverão ser solicitadas ao(s) seu(s) superior(es) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

8.6. Mediante prévia comunicação, o FISCAL DO CONTRATO poderá interromper a 
execução dos serviços sempre que houver falta cometida pela CONTRATADA que possa 
comprometer a qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA NONA – PRAZOS E PRORROGAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência da contratação será de _______________, contado da data do 
contrato e Autorização de Fornecimento. 

9.2. O prazo de execução contratual conforme cronograma estabelecido pela FCBC. 

9.3. O prazo de pagamento será conforme o disposto na cláusula quarta deste contrato. 

9.4. Excepcionalmente, prazos diversos podem ser estipulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO, PENALIDADE E SANÇÕES 

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 138 
da Lei nº 14.133/2021, especialmente nos casos de inadimplemento total ou parcial das 
obrigações assumidas, razões de interesse público, ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, entre outras causas previstas na legislação vigente, no edital e neste instrumento, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

​
10.2. No caso de rescisão contratual, o CONTRATADO ficará sujeito às penalidades 
previstas neste termo e às consequências descritas nos artigos 139 a 141 da 
retromencionada Lei, quando couber. 

10.3. Será rescindido o CONTRATO independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte do CONTRATADO 
assegurado o direito de ampla defesa, quando este: 

1.​ Não ​ cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, ​ especificações 
ou prazos estipulados neste instrumento;​
 ​  

2.​ Atrasar, injustificadamente o início da execução do projeto cultural;​
 ​  

3.​ Dissolver a sociedade;​
 ​  

4.​ Efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da ​ empresa, que 
prejudique a execução do projeto cultural;​
 ​  

5.​ Falir.​
 

10.4. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força 
maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução. 

10.5. A rescisão poderá ser também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do 
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MUNICÍPIO, mediante termo próprio. 

10.6. Na ocorrência de rescisão contratual com base na subcláusula 10.3, o 
CONTRATADO devolverá ao MUNICÍPIO o valor recebido, atualizado pelo índice adotado 
pelo Município, a critério deste, analisado caso a caso, segundo sua gravidade. 

10.7. O atraso injustificado na execução do objeto contratual, salvo se decorrente de caso 
fortuito ou força maior devidamente comprovado, sujeitará o CONTRATADO à aplicação 
de multa de mora, conforme previsto no artigo 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.7.1. A multa de mora será de 0,3% (três décimos por cento) do valor do Contrato, por 
dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento), do valor global da contratação. 

10.7.2. A aplicação de multa de mora ao CONTRATADO não impede a rescisão unilateral 
do contrato pela Administração Pública, nem a aplicação de outras sanções previstas nos 
artigos 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021.​
 

10.7.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATADO poderá ser 
sancionado, garantida a prévia defesa, com as penalidades previstas no artigo 156 da Lei 
nº 14.133/2021, quais sejam: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 3 
(três) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.7.8. As sanções previstas nas alíneas ‘10.7.4’, ‘10.7.6’ e ‘10.7.7’ deste Item poderão 
ser aplicadas juntamente com as da alínea ‘10.7.5´. 

10.7.9. Poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, conforme a gravidade da infração contratual cometida, quando o 
CONTRATADO: 

1.​ Produzir ou executar o projeto beneficiado em desacordo com as normas ​técnicas 
ou especificações estabelecidas no Plano de Trabalho anexo;​
 ​  

2.​ Não ​ cumprir o prazo de execução do projeto cultural ou não entregar o ​ produto 
final objeto deste contrato;​
 ​  

3.​ Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, ​ negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha causar danos ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
independentemente da obrigação do CONTRATADO em reparar danos causados;​
 ​  

4.​ Prestar informações inexatas ou criar embaraço ao MUNICÍPIO;​
 ​  

5.​ Não se submeter às disposições legais em vigor.​
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10.8. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1.​ Consoante o art. 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

​
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1.  Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de comum acordo entre as 
partes, com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balneário Camboriú do Estado de Santa Catarina, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer ou 
questões oriundas do presente contrato. 

​
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
para que possa produzir os devidos efeitos legais. 

​
 

Balneário Camboriú, __ de ______ de 202_. 
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